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PORTARIA N°58/2021 – PRESI/CREA-MA 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão – CREA-MA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e, ainda, as disposições contidas no 

Regimento Interno deste Conselho Profissional, aprovado pela Decisão nº PL-

0653/2005, alterado posteriormente e aprovado pela Decisão PL-1372/2005, ambas as 

Decisões do CONFEA; 

  CONSIDERANDO a atribuição legal do Presidente de direção e 

representação do Conselho Profissional (art. 49 da Lei 5.194/66); 

  CONSIDERANDO a atribuição regimental do Presidente de administrar 

as atividades e gerir o quadro funcional da entidade (art. 87, incisos III e XXX, do 

Regimento Interno do CREA/MA); 

CONSIDERANDO que o art. 83 do Regimento Interno, que define A 

Presidência é o órgão executivo máximo da estrutura básica que tem finalidade dirigir 

o CREA e cumprir e fazer cumprir as decisões do Plenário, o Regimento do CREA e as 

orientações e determinações emanadas do Conselho Federal. 

CONSIDERANDO a necessidade desta Autarquia em definir e atualizar 

as competências da estrutura auxiliar do CREA/MA, e que esta deverá passar por 

aprovação da Diretoria nos termos do art. 104, VII do Regimento Interno do CREA/MA. 

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação do prazo deferido na Portaria 

22/2021-PRESI/CREA-MA; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Prorrogar o prazo da Comissão de Atualização do 

Regulamento administrativo por mais 45 dias; 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
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Artigo 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

São Luís (MA) 03 de março de 2021. 

 

Eng. Civ. Luís Plécio da Silva Soares 
Presidente do CREA-MA. 
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